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Assunto: MANUTENÇÃO EM POSTES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO 

BAIRRO CAIUBURA. 

Bertioga, 04 de setembro de 2018. 

Excelentíssimo Sr. Presidente e Nobres Vereadores. 

Magno Roberto Silva Souza, no uso de suas atribuições regimentais, vem 

perante Vossa Excelência, ouvido o douto plenário, apresentar a seguinte indicação: 

Indica ao excelentíssimo Prefeito de Bertioga Caio Arias Matheus que 

determine providencias junto a Secretaria de Serviços Urbanos, para a realização de 

estudo técnico de manutenção dos postes de iluminação pública em toda a extensão 

da rua Doze no bairro Caiubura, bem como a colocação de manilhas por toda 

extensão das valas. 

Após visita solicitada por moradores locais, verificou-se a urgência desta 

manutenção, pois já foram feitas diversas solicitações junto a Elektro S/A, gerando 

vários protocolos de atendimento. 

Onde foi realizada vistoria técnica pelo engenheiro da prestadora de serviços 

ao local e nada foi resolvido em função da falta de manutenção. Nada pode ser feito 

caso não ocorra a manutenção e colocação de todas as manilhas nas valetas 

conforme padrão exigido, pela extensão da rua. 

Verifiquei que os postes estão colocados dentro das valas sem nenhum outro 

tipo de sustentação. 
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É visto que a maioria dos postes de iluminação estão tombados voltados para 

as residências, ocorrendo risco de queda com possibilidade de ocorrer um grave 

acidente, devido trânsito de pedestres e veículos no local. 

Segue em anexo fotos, onde podemos verificar a situação encontrada, bem 

como visualizar o que pode ocorrer se nada for feito. No aguardo deste ser atendido 

com rapidez e eficiência. 

Solicito que sejam encaminhadas cópias a Secretaria de Serviços Urbanos, 

Diretoria de Manutenção e Serviços, bem como a Diretoria de Gestão Energética, para 

que sejam tomadas as medidas cabíveis. 

Observados os preceitos regimentais, esta é a indicação que vai devidamente 

subscrita. 

Atenciosamente 

ador Magno Roberto Silva Souza 

"B/RÓ" 
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